
 

 

 
DEMOCRATICIDADE JURÍDICA NA TEORIA NEOINSTITUCIONALISTA DO 

PROCESSO 

CARGA HORÁRIA: 30 h/a  

PROFESSOR: André Cordeiro Leal 

 

EMENTA 

A disciplina aborda os fundamentos epistemológicos da teoria neoinstitucionalista do processo, 

bem como suas proposições acerca da democraticidade jurídica na contemporaneidade, passando 

pelas conjecturas sobre os níveis instituinte, constituinte e constituído do direito.  

 

OBJETIVOS 

Apresentar as bases epistemológicas da teoria neoinstitucionalista; Identificar as interfaces entre a 

teoria neoinstitucionalista e as conjecturas de Karl R. Popper; Comparar as proposições da teoria 

neoinstitucionalista com as de outras teorias do processo. Explicitar as críticas da teoria 

neoinstitucionalista ao direito dogmático; Examinar os desdobramentos da teoria 

neoinstitucionalista nas atividades jurídico-decisórias nos níveis instituinte, constituinte e 

constituído do direito.  
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